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A desapropriação do prédio da portaria servirá 
para que no referido local seja construída uma pequena praça com 
bancos e luminárias, proporcionando uma visibilidade de beleza e lazer 
aos visitantes que frequentam o Lago do Caiçara em finais de semana 
com familiares.

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, que determine junto à 
Secretaria competente, a viabilidade de entrar em processo de 
desapropriação do prédio da Portaria da Fazenda, no loteamento 
RETIRO DE FÉRIAS CAIÇARA, situada na Rodovia Presidente Dutra, 
Estrada da Represa n° 426, no Bairro Caiçara, neste município.

O prédio existente encontra-se em ruínas e em uma 
localização péssima por se encontrar na única entrada do bairro. Este 
prédio, além de uma má aparência, encontra-se às escuras colocando em 
risco a vida de moradores daquele bairro, pois por ser um prédio 
abandonado vem servindo como abrigo para mendigos e andarilhos da 
Via Dutra.

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito 
Municipal, as providências cabíveis nesta proposição.
SALA DAS SESSÕES, em 30 de outubro de 2023.
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